
 

 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

RESULTADO DOS RECURSOS – CONTRA PONTUAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 

RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

Tendo em vista a divulgação do resultado preliminar das provas objetivas, e atendendo à solicitação de 

alguns candidatos, que impetrarem recursos contra tal resultado, nos moldes estabelecidos no Edital, a 

Comissão Organizadora do concurso público divulga o presente resultado. 

 

Teresina (PI), 12 de abril de 2016 

Comissão Organizadora do concurso público 

 

RECURSO 01 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.934 

Cargo: Professor Educ. Ens. Fund. Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

RECURSO 02 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.348 

Cargo: Professor educ. Ens. Fund. – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 



RECURSO 03 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.373 

Cargo: Agente Administrativo 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

A estrutura da prova para os cargos de nível médio engloba as seguintes 

disciplinas   Língua Portuguesa, matemática, Informática básica, Noções 

de direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e 

Conhecimentos Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis  padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Portugues, NOR – informatica, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos 

básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura , sendo pois Port- 

português, Mat – Matematica, Nor – Informatica, CL – Direito 

Administrativo e CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos 

Especificos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

RECURSO 04 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.086 

Cargo: Agente Administrativo 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 



RECURSO 05 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.205 

Cargo: Professor Educ. Ens. Fund. – Anos Finais – Letras Português 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

RECURSO 06 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.147 

Cargo: Analista Municipal - Psicólogo 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

RECURSO 07 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 60 

Cargo: Professor de Educação Infantil 

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 



RECURSO 08 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.123 

Cargo: Analista Municipal - Farmacêutico 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

RECURSO 09 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.116 

Cargo: Analista Municipal – Nutricionista  

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

RECURSO 10 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 87 

Cargo: Analista Municipal – Assistente Social 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 



RECURSO 12 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.979 

Cargo: Enfermeiro 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

RECURSO 13 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.408 

Cargo: Prof. Educ. Ens. Fund. – Anos Finais - Matemática 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

RECURSO 14 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.861 

Cargo: Agente Administrativo  

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

O número de inscrição do boleto é para acompanhamento bancário, 

devendo portanto, ser desconsiderado. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 



RECURSO 15 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.590 

Cargo: Técnico Municipal – Gestão Previdenciária  

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 



RECURSO 16 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.314 

Cargo: Guarda Municipal 

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: A justificativa é com base nos critérios de desempate do edital, segue o que 

diz: 

8.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá 

preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10741/2003 

(Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o 

candidato que:  

1º- Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de 

inscrição neste Concurso, conforme o artigo 27, parágrafo único do 

Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;  

2º- tiver obtido maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

3º- for mais idoso;  

4º- os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Machado de Assis 

juntamente à Comissão Especial do Concurso.  

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 17 

 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.308 

Cargo: Técnico Municipal – Licitações  

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 



RECURSO 18 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 879 

Cargo: Prof. Atendimento Esp. AEE – Libras   

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 



RECURSO 19 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 438 

Cargo: Professor de Língua Portuguesa   

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 



RECURSO 20 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.969 

Cargo: PROF.EDUC.ENS.FUND. - ANOS INICIAIS - LIC.PLENA 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 21 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.064 

Cargo: SUPERVISOR ESCOLAR - EDUC.ESN.FUND. ANOS FINAIS 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 22 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 185 

Cargo: Professor de Educação Infantil 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 23 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.926 

Cargo: PROF.ATENDI.ESP. AEE-LIBRAS 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 24 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.431 

Cargo: PROF.ATENDI.ESP. AEE-LIBRAS 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: No edital, o item 6.1 deverá ser lido juntamente com o item 8.1, no que diz: 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que 

obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova 

Objetiva. 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 

50% (cinquenta) por cento das questões na prova de conhecimentos 

específicos.  

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 

(zero) em qualquer disciplina individualmente considerada. 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente:  

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes 

o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 2,0, 

portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 26 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.969 

Cargo: PROF.EDUC.ENS.FUND. - ANOS INICIAIS - LIC.PLENA 

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: 8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

 

 

 

RECURSO 27 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.438 

Cargo: Professor Língua Portuguesa 

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 28 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.064 

Cargo: Supervisor Escolar para Educação Fundamental  

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 29 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.879 

Cargo: Prof. Atendi. Esp. AEE -Libras 

Resultado do Recurso: Indeferido 

Justificativa: O edital é bastante claro quantos aos critérios de aprovação: 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da 

prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 (três) vezes o 

número de vagas previstas neste Edital, sem contar os candidatos 

aprovados. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

RECURSO 30 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.051 

Cargo: Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, 

Noções de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e 

Conhecimentos Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos 

básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- 

português, Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – 

Direito Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos 

Específicos.  



 

RECURSO 31 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.632 

Cargo: Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 

de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 

Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 

Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 

Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos.  

Justificativa: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

RECURSO 32 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.251 

Cargo: Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, 

Noções de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e 

Conhecimentos Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as 

siglas utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – 

informática, MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – 

conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- 

português, Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – 

Direito Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos 

Específicos.  



 

RECURSO 33 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.055 

Cargo: Guarda municipal 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: A estrutura da prova para os cargos de nível médio engloba as 

seguintes disciplinas   Língua Portuguesa, matemática, Informática 

básica, Noções de direito Administrativo, Noções de Direito 

Constitucional e Conhecimentos Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as 

siglas utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – 

informática, MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – 

conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois Port- 

português, Mat – Matemática, Nor – Informática, CL – Direito 

Administrativo e CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos 

Específicos.  

 

RECURSO 34 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.313 

Cargo: Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 

de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 

Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 

Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 

Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos.  

Justificativa: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 



 

RECURSO 35 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.647 

Cargo: Agente Administrativo 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação:  

Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

RECURSO 36 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.104 

Cargo: Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Licenciatura Plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 

de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 

Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 

Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 

Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos.  

 

 

 

 

 



RECURSO 37 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 1.465 

Cargo: Lic. plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: 4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos     

portadores de necessidade especial dar-se-á no exato número de vaga da 

reserva, constando na lista geral de classificação do cargo a concorrer, e 

em lista específica para deficientes. 

 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

 

Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 

de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 

Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 

Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 

Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos.  

 

 

 

 



RECURSO 38 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.251 

Cargo: Lic. plena 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   

Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 

de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 

Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 

utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 

MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 

correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 

Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 

Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos. 

 

 

 

RECURSO 39 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.060 

Cargo: Professor Educação Infantil 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

Observação:  

Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 40 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.087 

Cargo: Assistente Social 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 
impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 
processo de leitura do gabarito. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 
pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 
deste resultado. 

 

RECURSO 41 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.438 

Cargo: Língua Portuguesa 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 
impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 
processo de leitura do gabarito. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 
candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 
correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 
objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 
da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 
disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 
resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 
(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 
candidatos aprovados. 

A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   
Língua Portuguesa, Informática básica, Conhecimentos Pedagógicos, Noções 
de Direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e Conhecimentos 
Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis padroniza as siglas 
utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Português, NOR – informática, 
MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta, entretanto deve-se fazer a 
correspondência com a referida nomenclatura, sendo pois, Port- português, 
Mat – Conhecimentos Pedagógicos, Nor. – Informática, CL – Direito 
Administrativo, CB- Direito Constitucional, Esp – Conhecimentos Específicos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 
pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 
deste resultado. 



 

RECURSO 42 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.185 

Cargo: Professor Educacao Infantil 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Foi adotado o procedimento de releitura do gabarito, conforme recurso 

impetrado pelo (a) candidato (a), e não foi constatada nenhuma falha no 

processo de leitura do gabarito. 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 

2,0, portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

Observação: Uma cópia do gabarito original será encaminhada para e-mail fornecido 

pelo (a) candidato (a) em até 05 (cinco) dias após a data de publicação 

deste resultado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 43 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.926 

Cargo: Atendimento Educacional Especializado – AEE- libras 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: 8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 

2,0, portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

8.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá 

preferência 

 o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do 

disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do 

Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que: 1º- 

Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de 

inscrição neste Concurso, conforme o artigo 27, parágrafo único do 

Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 44 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 2.431 

Cargo: Atendimento Educacional Especializado – AEE- libras 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: 8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 

candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 

correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 

objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 

de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 

da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 

disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 

resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 

(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 

candidatos aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 

2,0, portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSO 45 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 0.060 

Cargo: Professor Educacao Infantil 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: A estrutura da prova para professor engloba as seguintes disciplinas   
Língua Portuguesa, Informática básica , conhecimentos pedagógicos, 
Noções de direito Administrativo, Noções de Direito Constitucional e 
Conhecimentos Específicos na área. 

 Ocorre que o sistema do Instituto Machado de Assis  padroniza as 
siglas utilizadas nas provas, quais sejam PORT- Portugues, NOR – 
informatica, MAT – matemática, CL conhecimentos locais e CB – 
conhecimentos básicos. 

A correção se deu de forma correta entretanto deve=se fazer a 
correspondência com a referida nomenclatura , sendo pois Port- 
português , Mat – Conhecimentos Pedagogicos, Nor – Informatica, CL – 
Direito Administrativo e CB- Direito Constitucional, Esp – 
Conhecimentos Especificos.  

 

8.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o 
candidato que obtiver, cumulativamente: 

a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos 
correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita 
objetiva;  

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
de conhecimentos específicos;  

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado 
da prova objetiva, constar em posição dentro do número de vagas 
disponibilizadas;  

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do 
resultado da prova objetiva, constar em posição que esteja em até 03 
(três) vezes o número de vagas previstas neste Edital, sem contar os 
candidatos aprovados. 

É importante observar que as DISICIPLINAS ESPECÍFICAS têm peso 
2,0, portanto, a somatória dos pontos na prova objetiva é de 50 pontos. 

 

RECURSO 46 

I – DADOS PESSOAIS 

Inscrição: 3.109 

Cargo: Motorista Categoria D 

Resultado do Recurso: INDEFERIDO 

Justificativa: Não haverá posicionamento posterior acerca do gabarito oficial publicado 
pela banca examinadora, por tanto, segue como definitivo e inalterado o 
gabarito oficial anteriormente divulgado. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
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